
CAMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO

PORTARTA Ne. 020/2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA
ESTADO DO PARANA NO
QUE LHE SÃO CONFERIDASP

Art. 19. Determinar recesso
Municipal de Jatâizinho, para
2015.

RESOLVE

administrativo

o dia 12(doze)

JATAIZINHO,
ATRTBUtçÕES

da Câmara

de junho de

IV]UNICIPAL DE
USO DE SUAS
POR LEI:

Art. 2a. Esta Portaria
edição.

CÂMARA MUNIcIPAt
de junho de dois mi u tnze ,

enïra em vtgor na data de sua

DE JATAIZINHO,aos 11(onze) días


